
 

 

ATA DA 6ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO FÓRUM 1 

FLUMINENSE DE COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ANO DE 2022, 2 

realizada no dia 16/08/2022 (terça-feira), com início às 14h27min horas por 3 

videoconferência. A Assembleia Geral Extraordinária do Fórum Fluminense de 4 

Comitês de Bacias Hidrográficas (FFCBH) do dia 16/08/2022, foi conduzida pelo 5 

coordenador adjunto João Gomes de Siqueira (CBH-BPSI) e contou com a 6 

presença dos membros: Vera Lúcia Teixeira (CBH-MPS); Erika Cortines e Rafaela 7 

Facchetti (CBH-Piabanha); Samyr Mariano Rodelli (CBH-BIG); Christianne 8 

Bernardo da Silva (CBH-BG); Zenilson do Amaral Coutinho (CBH-BPSI) e Luiz 9 

Carlos Teixeira Jr (CBH-LSJ). E os convidados: Nelson Reis (OMA-BRASIL); Julio 10 

Garcia (CGY); Daniel Macedo (ABES-RIO); Roberta Abreu, Tamires Souza e 11 

Amanda Borges (AGEVAP). 12 

Item 1. Abertura: A reunião foi iniciada por Erika Cortines, que deu as boas-vindas 13 

e desejou um bom dia a todos. 2. Aprovação da Pauta; Foi feita a leitura da pauta, 14 

e dado seguimento ao próximo item. 3. Aprovação da 1° alteração do Regimento 15 

Interno do FFCBH; Foi transmitido o regimento interno, e os membros fizeram a 16 

leitura em conjunto, para análise e aprovação por capítulo. Durante a leitura, foram 17 

realizadas algumas pontuações e alterações. Na seção I sobre a Assembleia Geral, 18 

Roberta Abreu frisou sobre sua proposta de alteração no número de participação 19 

necessária dos comitês para quórum, de cinco comitês ao invés de seis. Além 20 

disso, foi sugerido pelo CBH-R2R acrescentar no Art. 8°. sobre as funções da 21 

Assembleia Geral, que ao analisar, discutir e aprovar um posicionamento do 22 

FFCBH sobre assuntos constantes da pauta, é obrigatório nas manifestações de 23 

posicionamentos externos mencionar os CBHs que dão anuência a referida 24 

manifestação, quando por ocasião sua deliberação não tenha sido aprovada por 25 

consenso dos 9 CBHs Fluminenses. Já no Art. 9°., sobre as atribuições dos 26 

membros, João Siqueira sugeriu que fosse frisado no parágrafo único que os 27 

membros estariam sujeitos a penalidades, caso apresentassem algum 28 

comportamento antiético. Vera Lúcia ponderou que fosse pensado outra maneira 29 

de ser colocado isto no regimento, visto que o FFCBH não pode aplicar o manual 30 



 

 

de ética dos comitês. Posto isto, Roberta Abreu propôs que fosse colocado que o 31 

membro pode ser convidado a se retirar da reunião, caso cometa algum ato 32 

antiético. No Art. 10°., foi definido que as datas das reuniões ordinárias serão 33 

definidas sempre no ano anterior. Já na seção VI, sobre a secretaria executiva, foi 34 

inserido no Art. 21°., a função de informar o atingimento de quórum no início da 35 

reunião. Ademais, foram realizadas algumas pequenas alterações em certas partes 36 

do texto. Por fim, foi solicitado a leitura dos membros presentes para comprovação 37 

de quórum e aprovação do documento. Comprovado quórum, foi posto a aprovação 38 

pelo chat ou manifestação oral. Todos de acordo, foi aprovado o regimento interno. 39 

4. Encerramento. Por fim, João Siqueira agradeceu a presença de todos, 40 

encerrando a reunião às 15h30min. A presente ata foi lavrada por mim, Amanda 41 

Borges, Estagiária de Comunicação e, após aprovada, será assinada pelos 42 

Coordenadores do FFCBH.  43 
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